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NIÃÓ ORDINÁRIA CONJUNTA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO, 'COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E 
POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS URBANISMO E CIDADANIA.

Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, com início às dezessete horas e 
término às dezessete horas e vinte e cinco minutos, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 
Comissão de Finanças e Orçamento e a Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, 
Urbanismo e Cidadania, havendo quórum legal, com a presença dos Vereadores, José Welington da 
Silva, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio da Silva, Carlos Leonel de Oliveira e João 
Marcos Macedo Silveira dos Assessores Jurídicos Joselito Costa e Silva e Jaqueline Aparecida de 
Souza, bem como Assessor Contábil Flávio Henrique Borges , reuniram-se no Plenarinho da 
Câmara Municipal de Piumhi “Vereador Professor Osmar Rezende da Silva”, para discussão e 
análise do Projeto de Lei n° 058/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que 
“Incluem novas ações à Lei 2.588/2021, Plano Plurianual 2022-2025 do Município de Piumhi para o 
exercício de 2023; Projeto de Lei n° 059/2022, de autoria do Vereador Gilvan Antônio da Silva, que 
“Inclui no Calendário Oficial do Município de Piumhi o Dia do Cavaleiro e da Amazona e dá outras 
providências”; Projeto de Lei n° 060/2022, de autoria dos Vereadores do Poder Legislativo de 
Piumhi, que “Denomina a Unidade Básica de Saúde (UBS) localizada no bairro Jardim Santo 
Antônio no município de Piumhi/MG" (Unidade Básica de Saúde Joaquim Terra dos Santos); 
Projeto de Lei n° 061/2022, de autoria dos Vereadores Shirley Elaine Gonçalves Faria, José 
Welington da Silva, José Antônio Camargo Júnior, Gilvan Antônio da Silva e Wilde Wéllis de Oliveira, 
que “Dá nome de Joaquim Tomé de Andrade à Unidade Básica de Saúde (UBS) a ser construída na 
Rua Dr. José Poppe, esquina com a Rua Aluízio Arantes, loteamento Novo Horizonte II, Bairro Nova 
Esperança, no Município de Piumhi-MG, e dá outras providências”; Projeto de Lei n° 062/2022, de 
autoria dos Vereadores Shirley Elaine Gonçalves Faria, José Welington da Silva, José Antônio 
Camargo Júnior, Gilvan Antônio da Silva e Wilde Wéllis de Oliveira, que “Dá nome de José Israel 
Silva “Rael” ao Centro de Atenção à Saúde do Homem - CASH localizado na Rua Tenente Freitas s/ 
n, no bairro Nova Brasília, no município de Piumhi, e dá outras providências”; Revisão das 
seguintes proposições sancionadas e promulgadas: Lei n° 2.645/2022, que “Institui no 
Calendário Oficial do Município de Piumhi a Semana de Combate à Violência contra a Mulher e dá 
outras providências”;| Lei n° 2.646/2022, que “Institui a Semana da Família no âmbito do Município 
de Piumhi e dá outras providências”; Decreto Legislativo n° 007/2022, que “Dispõe sobre a 
outorga do “Troféu Servidor Público Destaque” no ano de 2022 e dá outras providências”; Discussão
e análise d<
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SATURA

Ç COM o

Executwí^.Reí^f^ julho/2022, protocolizado em 10 de outubro de 2022; Procedimento n° 
044/2022, Prestação de Contas - Ofício n° 15/2022 - SAAE - Ref. mês setembro/2022, 
protocolizado em 20 de outubro de 2022. Em atendimento ao art. 49, § 4o, do Regimento Interno, foi 
realizado sorteio entre os Presidentes das referidas Comissões permanentes para a direção dos 
trabalhos desta reunião, sendo escolhido o Presidente da Comissão de Serviços e Políticas 
Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, Vereador José Welington da Silva. Havendo número 
legal, o Presidente, declarou aberta a reunião e iniciaram os trabalhos com a discussão e análise do 
Projeto de Lei n° 058/2022, AAssessoria Contábil e a Assessoria Jurídica realizaram a explanação 
do referido Projeto de Lei e de seus respectivos pareceres. O Parecer do Secretário/Relator foi 
colocado em votação, sendo aprovado em unanimidade pelos demais membros das Comissões. 
Em seguida analisaram o Projeto de Lei n° 059/2022. A Assessoria Jurídica realizou a explanação 
do referido Projeto de Lei e de seus respectivos pareceres. O Parecer dos Secretários/Relatores foi 
colocado em votação, sendo aprovado em unanimidade pelos demais membros das Comissões. 
Em seguida analisaram o Projeto de Lei n° 060/2022. A Assessoria Jurídica realizou a explanação 
do referido Projeto de Lei e de seus respectivos pareceres. O Parecer dos Secretários/Relatores foi 
colocado em votação, sendo aprovado em unanimidade pelos demais membros das Comissões. 
Em seguida analisaram o Projeto de Lei n° 061/2022. A Assessoria Jurídica realizou a explanação 
do referido Projeto de Lei e de seus respectivos pareceres. O Parecer dos Secretários/Relatores foi 
colocado em votação, sendo aprovado em unanimidade pelos demais membros das Comissões. 
Em seguida analisaram o Projeto de Lei n° 062/2022. AAssessoria Jurídica realizou a explanação 
do referido Projeto de Lei e de seus respectivos pareceres. O Parecer dos Secretários/Relatores foi 
colocado em votação, sendo aprovado em unanimidade pelos demais membros das Comissões. 
Em seguida realizaram revisão das seguintes proposições sancionadas e promulgadas. (Lei n° 
2.645/2022, Lei n° 2.646/2022 e Decreto Legislativo n° 007/2022), sendo todos os membros da 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação favoráveis a documentação analisada. Assim, a 
Comissão de Finanças e Orçamento realizou a análise do Procedimento n° 042/2022. AAssessoria 
Contábil realizou a explanação do referido Procedimento e de seus respectivos pareceres. O 
Parecer do Secretário/Relator foi colocado em votação, sendo aprovado em unanimidade pelos 
demais membros da Comissão. Por fim, analisaram o Procedimento n° 044/2022. A Assessoria 
Contábil realizou a explanação do referido Procedimento e de seus respectivos pareceres. O 
Parecer do Secretário/Relator foi colocado em votação, sendo aprovado em unanimidade pelos 
demais membros da Comissão. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. A presente ata 
foi lavrada a qual será assinada pelos membros das Comissões e Assessoria Jurídica e contábil.
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